
nREFEITIIRA Mt NICIPAL l)E

LAURO DE FREITASMilton retra Filh

Coorden dor Exec tivo

CO%TRATO n". 129/2023

Pelo presente instrumento. as partes abairo designadas celebram o presente Contrato. mediante as seguintes
declarações e cláusulus;

LIC ITAÇÄO: Dispensa de 1 (citaçào n" UJ
I 2023 An 24. II. Ja I ei 8.6M> 43 e Decreto Municipal n° 4308 2018.

PROCESNO ADMINISTRATIVO: 12982 2023
DOT4ÇÃO ORÇAMENTÁRIA:01.0100.04 !22.0002.239039 15000 0000

COÑTRATA%TE: MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS, inscrito no CNPJ: 1.2.927 814 0001-40. com sede na
Praça Joño 1hiago do< Samos. t entro. Lauro de I renus BA neste ato representado por sua Prefeini Ara. Moema Isabel
Passos Gramacho

CONTRATADA: NOL DOURADO%ERVIÇOS DE TRANNPORTEN RODOVIÃRION LTDA. Pessoa juridica de
direito parado. inscrita no L NPJ MI sob o n'. I l

962.077 000140. com sede nu Ar. Oldack Amancio Araulo .22 Att
Cidade Jardim IL ('onceiçúo de Colte. BA CFP 48730000, neste atn representada pelos seus atos constituthos e

procurações em anexo. que ahaita subscreve

CLÃONL LA PRIMEIRA - OBJETO: Lonnataçño de I
mpresa espeaablada em contataçño de netameme de ombus

com 44 lupues para transporte dos componentes do Coral da Prefettura ½micipal de I auro de I
reaas. para a

potKipaño do leantal de Corais de \otes da (napada de 0308 a MH82021 conforme distammasao e

especileaçoes no lermo de Reteiencu aneto ao processo sppra

CLÁUSULA NEGU%DA - DO PRATO E DA ENTRELA:
2.L A vigencia do Contrato serú de 300rintaidias a contar da data da sua assinatura,
2.2. Os produtos det erno estar em perfeito eslado no ato do recebimemo dos mesmos:
2.3. Correrão por conta da contratada lodas as despesas com seguro. transporte. frete. tributos. encargos trahaihistas :
pret idenciarios. decorremes da emrega dos produtos por ora Ucitados.
2.4. A contratada deterú prestar o sert iço adjudicado de acordo com a solicitação formal do Departamento de Gestào de
Comvalos da Gahinete da Prefeita

( tÁfhfLA TER( EIRA - PRECO: O preseme Lontrato tem o udor global Jc RS N 150.00 inito mil cento e

cinquenta reaisk

CLAUSULA Qt ARTA - ESPECIFICACÕES DO SERVIÇO:

Item Detalhamento idade QunÃad
1 Empresa especializada em Contratação de fretamento de ônibus com i nid I

444ugares para transporte dos componentes do Coral da Prefeitura
Municipal de Laurode Freitas, para a participação do Festival de

Corais de Vozes da Chapada de 0$/08 e 95/08/2023.

CLÁUSULA QUINTA - FORMA DE PAGAMENTO:
5, I

() pagamemo sera efetuado no prazo de ate 30 (trinial dias. a contar da certificaç30 de que o sert iço for prestado.
mediantc a apresentação de %ota EiscaEF;nura contendo on do CNPJ da empresa. n da cono bancaria, nome do
banco e da respectiva açõncu bancaria ou Boleto Bancario.
5.2. No caso da incorreçào nos documentos apresèmados. inclusire na \ota fiscal I atura. serüe os mesmo, restituidos a

adiudicatarra para as correções necessarias, não respondendo a Prefeitura \Lmicipal de Lauro de I
reitas por quaisquer

encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondemes:
5.3. Serùo efetuadas as retenções na I onle das impostos.<.onforme

I egislação \lyente.
5.4. Nenhum pagamento sera efetuado a t UN FRATADA. enquamo pendente de hquid. Lao qualquer obrigação
Ananceira que lhe for imposta. em tinude de penalidade ou inadimplênua contratual. Ren, se two gere direno a

acrescimos de qualquer natureta:
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5.5 Qualquer atra e ocorrido na apresentação da nota listavfatura, ou dos documentos ekigidos como condições de
pagamento por parte da Contratada, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do
Municipio de Lauro de Freitas.

CIÂUSULA SEXTA - DAS RESPONNARII.lDADEN I)A CONTRATADA:
6.1. O fetuar a entrega do objetno em pertenas condições de uso. funcionamento ( onservaçào e segurança. no prazo e

locais informado pelo Mumeipio de Lauro de Freitas. em estrita obsertância das especincaçñes do fermo de Referüncia
e da proposta:
6.2 Responsabilizar-se por toda avaria 4uc os obicios tenham sofrer. durame a execução dos sert iços. momento em
que devera ser substituido imediatamente. Para evitar a paralisação dos sers iços contratados.
6.3. Responsabilitar-se pelos acios e danos decorrentes de objeto de acordo com os artigos i2. 13. 18 e 26 do codigo
de delesa do consumidor (Lei 8 078 1990L implicando na obrigação de. e criterio do Muniupio de Lauro de Ereitas.
substituir. reparat cornyir. remoser. ou reconstruir. as suas expremas. no prazo de 24h umte e quatro hora

) que
antecede a data da entrega. as molito, yuc impossibilitam a comprimento do prazo prctisto. com dirersas
com pros ações
6.4 Comumcar a Municipio de I auro de Eleitas. no prazo máximo de 24h is inte e quatro horasi que antecede a data da
entrega. os motuos que impossibilitam o cumprimento do prazo previsto. Com diversas comprotaçño:
6 Cumprir rigorosamente as normas de segurança do uabalho e os demais regulamentos inerentes ù prestação de
sers ivo. objeto deste contrato.
6.6. Responder por todos os encargos somais. trabalhistas. impostos. laus. seguros e quaisquer outras despesas relatisas
aos sert iços a serem contratados. encargos socials. Irabalhistas. pres idenciarios. liscais e comerciais:
0.7. Responsabiliar-se por todas as obrigações decorrentes da contrataçào. como imposos. taxas. seguros obrigatorios
e. inclusive multas na execuçào do contrato:
6 8 Indicar um representante legal com todos os poderes para representa-lo perante o Myniapio Ik I,aure Ik I icius.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:
7.l. Efetuar o pagamento ao licitante vencedor. quando da sua contrataçño. de acordo com o preço. as prazos e as

condições estipuladas:
71 Fiscanzar e acompanhar a exeetição de otgeto contratuaL bem como o pagamento das taxas e impostos,
empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços;

CLÁUSULA OITAVA- FINCALIZACÃO:
8.L A flsealização sera exercida pela fiscal de contratos a Servidora Lucincide Ahes dos Santos Matricula N 78994.
designada pelo Gabinete da Prefeita:
8.1. L aso o oltjeto seja reieitado pela liscahtaçao. o mesmo detern ser substituido no pfd70 imediato, sem õnus para o

Municipio. reiterando a justificativa de que a demora na prestação do sert iço prejudicarà o andamcmo Ja, aut idades da

Necretaria solicilante;

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO: Ser3 reajustado o contrato. desde que seja obscriado o interregno
minimo de um ano. a contar da dant da proposta. adotando-se o Indice Geral dc Preços de Mercado a lúP-M) da
Eundavän Gewlio Vargas ou outro mdice 4uc venha a substitui-lo.

CLÄUSULA DÉCIMA - PENALIDADES:
10.1. O descumprimento total ou parcial das obrigaçoes assumidas pela comratada. sem justificalitas aceitar pelo
Municipio de Lauro de Freitas. resguardadas os procedimemos legais pertinentes, poderà acarretar. isolada ou
cumulativamente. as sançùes administrativas de advertöncia. multas e impedimentos de licitar e contratar com o
municipio:
10.2. As sançùes administrativas serão aplicadas de acordo com a gravidade das intiações cometidas pela connatada.
nos segumtes casos:
10 2 I Adieriënaa, nos casos de descumprimento p.naal do contrato. a uneno do Mumapto de I auro de I renas
10.2 2 Multa moratona de 0 Po (tröm det nuo, por centoi sobre o talot da parcela madimplida. a parni do I (primenoi
dia de alraso na entrega ou .itraso na substiturtão do matenal ate o 2 (tugestmal did.
In 2 1 Mulla moratona de 0.90 (Mata deumos por cento) dia de atraso na entrega GU atraso na substituiç3o do
matettak ate o 60 (W\dgesimo) did, a partir do qual sera considcrada mc\cCDçào toDI da parcel t cumulada com mulla
compensatona de ate 15"o sobre o talor do empenho e resasão contratual.
1042.4, Impedimento de licitar e contratarcom o município, pelo prazade ate i tanco) anos. para as hipoteses pres istas

no arL 7° dá Lei 10.520/2002
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10 i Para as hipoteses de destumprimento paluai do contrato seu aphtada muna compensatolia de ate 10' o (det por
cento) sobre salor da Nota de I mpenho. podendo ser cumulada com lescisiio contratual ( onsiderat-se-a
descumplimento parcial do contrato. sem prejuito das demais hipotese pienstas na legislasilo
a) a èntrega de materiais duersos do espeutkado no lenno de Referänela ou de okrecido pela lautante em sua
proposta:
b) a apresentacão do ollielo sem condições de usa ou com indicios de ma conservação. hipotese em que o recebimemo
podera ser reieitado:
ci a entrega do ollieto solicitado
10.4. Para as hipoteses de descumprimento total do contrato. será apl cada muita compensatoria de ate 15"o (quinze por
cento) sobre o valor da Nota de Empenho. podendo ser cumulada com rescisão contratuat Considerar-se-a
dCNClUllpfinifDIO lOl3Ì dO COOlf lŒ
a) a año entrega do objeto ou a nuo ,ubstituiçao dos itens rejeitados
b) a recusa injustiticada em assmar o termo comratual ou receber a nota de empenha
c) reincidência nas hipoteses previstas nas almeas a. bec do subitem 10.3:
10.4. Quaisquer das Sanções Administratiras poderdo. a im/o Administrativo e havendo compatibilidade. ser aplicada

de forma conenmitante:
10A O salor da muita do pagamento for insuficiente. Fica o fornecedor obrigado a recolher a importancia devid:t no
prazo de 15 (quinzel dias, contados da comunicação oficial
10.1 Fsgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo fornecedor. este sera encaminhado para
inscriçiio em dividaatisa:
10.8. Deterüo ser observados. na lupótese de aplicaçào das Sançàe> Admimsuativus. os prinapios do detido processo
legal e da ampla defesa. no prazo de ate 05 (cinco) dias uteis a contar com o dia em que tomar conhecimento dos fotos:
10.4. A aplicaçùo das referidas Sanções Admmistralitas não obsta as responsabilidades legal, da licitante por perdas e

danos causados à Municipio de Lauro de I reitas publica.
\0.10. Em caso de nùo regularizaçào da documentação entregue anexa à nota täcal. apo, o discurso da prazo concedido
pela Municipio de I auro de Freitas, o contrato sera rescindido e sera aplicada de nmita de is a sobre o talor do
empenho

CLAUSULA DEClMA PRIMEIRA - LEGISLACAO PERTINENTE: Este contrato e regido pela Lei n". 8.666 93
e demais normas de direito administrativo pertinentes I

por estarem assim justos e contratados assmam o presente em
04 iguatro; vias de igual teor e salidade turidica na presença Je duas testemunhas abaixo. elegendo of oro de Lauro de
I reitas como competente para decidir as questões oriundas Jeste pacto

Lauro de Freitas (BA), 02 de Agosto de 2023.

MUNlf IPIODE LAURO DE FRE1TAN/BA - CONTRAT ANTE
Moenta Isabel Passos Gramacho - Prefeita

LABINETE DA PREFFITA
Luis Maciel e Olis cira Chefede Gabinete

NOL DOLRADb Si lÇON DE TRANNPORTEN
RODO\ tÃRI S LTDA - CONTRATADA

TESTEMENHAN:

R.G. R.G 0 3
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MO
PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de procuraçao a empresa SOL DOURADO SF RV 05 DETRANSPORTE RODOVIARKJS LTDA inscrita no CNPJ (MF) Sob o n° 11 962 07 //0003 96Com sede na Rua Av Oldack Amancio Araujo KM 32-Cidade Jardim i Conceiçáo do Coite -BACEP 48.730-000 Neste ato constitui como seu bastante procurador, a Sra. VANESSA RE S DOSSANTOS, portador da carteira de identidade n° 15 005 349-51 SSPIBA e CPF (MF) n°051 29/ ?35-46, a quem confere poderes para representar em ,s. s,

ko oc -, , i c a er Secretária Municipalda Fazenda, Agencias da Receita Federal doBrasil a ela jurisdicionada. Secretária Estadual da Fazenda (SEFAZ - BA), DE TRAN/BA, e aquaisquerorgaos públicos federais, estaduais e/ou municipais, a quem confere poderesamplos e irrestritos para defender os direitos e interesses da outorgante. em especial afinalidade: Para efetuar a liberaçáo retirada de velculos no patio de apreensoo de qualquerorgbo municipal ou federal Realizaçáo de pedido de copia de documentos/declarações, senhade acesso aos serviços disponibilizados na intemet, inscriçào, assinatura de termos de adeseo,fazer retificaçào de documentos, dentre outros solicitados.

Atenciosamente,

ConceiÇao do Coite, 05 de setembro de 2023

0
Ausdo A forma dagd por SŒSDom ooxxwewosa m-us
MODOVIARfDS E I

I 9620HOOD I 69
Dados >DB 0905 Ull 42 WWSOL DOURADO SERVlÇOS DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

CNPJ:11.962.077/0001-69


